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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANOE
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Exmo. Sr. Presidente

A Vereadora abaixo assinado, indica após ouvida a Casa na forma regimental, que o

Executivo Municipal apresente junto ao Ministério Público Projetos que possam ser

contemplados com Termo de Ajuste de Conduta - TAC para a Coordenadoria Municipal de

Defesa dos Direitos dos Animais.

Sala de Sessões, l7 de Julho de 2018.

v ra Líd da Ba da do MDB

JustiÍicativa: Em Plenário.
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Rio Grande, 14 de janeiro de 2019.

Excelentissima Presidente:

Respeitosamente,

PAULO MA MES
Prefeito Pal lclo

À sua Excelência a Senhora
verê. Anüéa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

OS

MCA

Doe órgãos, doe sangue: Salve viilas!

Em atenção ao ofício n'0925/18, Ind1181/18 em atendimento à
proposição do Vereadora Laurinha , solicitando através da Secretaria de MunicÍpio
competente, junto ao Ministério Público, apresente Projetos que possam ser
contemplados com Termo de Ajuste e Conduta - TAC - para a Coordenadoria
Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais, vimos informar que conforme
manifestação da Secretaria de Município do Meio Ambiente, a demanda será atendida.


